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Indicação: 602 / 2018 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Obras,
Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, solicitando que seja consertado o corredor de
passagem em frente ao Supermercado VALLE de forma a garantir o cumprimento da Lei sobre
acessibilidade aos cadeirantes, idosos ou para aqueles que sofrem algum tipo de limitação de
movimento.
Essa ação necessariamente tem que considerar o grande volume de água pluviais que acumula no
local.
JUSTIFICATIVA
A acessibilidade é uma preocupação constante da arquitetura e urbanismo nas últimas décadas e
está diretamente ligada ao fornecimento de condições às pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, para a utilização com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços
públicos ou coletivos.
O direito à acessibilidade vem promovendo através de órgãos públicos ou privados, diversas
mudanças nas condições de acesso a esses espaços, com a construção de rampas, com a adaptação
dos equipamentos, do mobiliário, do transporte coletivo e dos sistemas e meios de comunicação e
informação, permitindo aos portadores de deficiência uma maior aproximação aos serviços
prestados à coletividade.
É a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal.

 

   
Sala das Sessões, 16 de Abril de 2018

Professor Cicero
Vereador(a) - MDB
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